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LEI N° 1513/1999 

 

Autoriza o Executivo Municipal a participar do 

consórcio Intermunicipal da Bacia do Rio Verde. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e 

eu em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º   Fica o Executivo Municipal autorizado a participar do Consórcio Intermunicipal da Bacia 

do Rio Verde. 

 

Art. 2°  As despesas com a execução  da  presente lei correrão por conta de dotação orçamentária 

própria. 

 

Art. 3°  Esta lei entra  em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4°  Revogam-se as disposições contrárias. 

 

Passa Quatro, 30 de dezembro de 1999. 

 

Dr. Acácio Mendes de Andrade  

Prefeito Municipal 

 

Silvana Fernandes de Oliveira Ribeiro  

Secretária Municipal de Administração 

 


